
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.579.719 - RS (2019/0268600-4)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
AGRAVANTE : FOZ DO CHAPECÓ ENERGIA S.A 

ADVOGADOS : ALEXANDRE DOS SANTOS PEREIRA VECCHIO E OUTRO(S) - 

SC012049 

   PIETRO TADEI NAKATA  - SC025747 

AGRAVADO  : ARLINDO RICHTER 

AGRAVADO  : ELVIRA RODRIGUES RICHTER 

ADVOGADO : CLARICE PELICIOLI E OUTRO(S) - RS027117 

INTERES.  : ENGIE BRASIL ENERGIA S.A 

OUTRO NOME : TRACTEBEL ENERGIA S/A 

ADVOGADOS : RODRIGO DE BITTENCOURT MUDROVITSCH  - DF026966 

   FELIPE NOBREGA ROCHA E OUTRO(S) - SP286551 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo nos próprios autos interposto contra decisão que inadmitiu o 

recurso especial por ausência de omissão e de negativa de prestação jurisdicional, bem como 

incidência da Súmula n. 83 do STJ (e-STJ fls. 664/670).

O acórdão recorrido está assim ementado (e-STJ fl. 572):

APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. 
REITERADOS ALAGAMENTOS NA PROPRIEDADE DA PARTE AUTORA APÓS 
CONSTRUÇÃO DE USINA HIDRELÉTRICA. PRESCRIÇÃO. PRAZO QUINQUENAL. A 
prescrição das ações indenizatórias contra pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado prestadoras de serviços públicos é de cinco anos, na forma do que 
estabelece a Lei n° 9.494/1997. Inaplicabilidade da prescrição trienal prevista no Código 
Civil, mesmo nas hipóteses de pretensão fundada em reparação civil. Prescrição não 
implementada no caso.
Desconstituição da sentença.
APELAÇÃO PROVIDA.

É o relatório. 

Decido.

A natureza jurídica da demanda – responsabilidade civil em virtude de 

alagamentos causados por construção de usina hidrelétrica – é de direito público, cujo 

julgamento cabe à Primeira Seção. A propósito:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL DA COMPANHIA 
HIDRELÉTRICA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. A 
CORTE DE ORIGEM ENTENDEU QUE FICOU COMPROVADO NÃO HAVER NEXO DE 
CAUSALIDADE ENTRE A CONDUTA DA CHESF E A REDUÇÃO DO VOLUME DO 
RIO. INVIÁVEL O REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS 
EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. AGRAVO 
INTERNO DO PARTICULAR A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1. O Tribunal de origem concluiu, por meio de nota técnica acostadas nos autos, que a 
redução da vazão do afluente não foi causada pela companhia hidrelétrica e reverter tal 
entendimento seria necessário a formação de novo juízo acerca dos fatos, e não de 
valoração dos critérios jurídicos concernentes à utilização da prova e à formação da 
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convicção.
2. Agravo Interno do Particular a que se nega provimento.
(AgInt no AREsp 1.138.473/SE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 13/3/2018, DJe 2/4/2018.)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. USINA HIDRELÉTRICA FOZ DO 
CHAPECÓ. ATIVIDADE PESQUEIRA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E 
MORAIS. INVERSÃO DO ÔNUS PROBATÓRIO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE 
CONCLUIU PELA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DANO, AUTORIA E NEXO 
DE CAUSALIDADE. ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015. 
INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS, NO ACÓRDÃO RECORRIDO. INCONFORMISMO. 
CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS 
DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. 
DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. 
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara recurso interposto contra decisum 
publicado na vigência do CPC/2015.
II. Na origem, trata-se de Ação de Indenização, ajuizada pela parte agravante em face da 
empresa recorrida, objetivando obter indenização por danos materiais e morais 
decorrentes da implantação da Usina Hidrelétrica Foz do Chapecó, que teria afetado a 
atividade pesqueira da autora. O acórdão do Tribunal de origem manteve a sentença, 
que julgara improcedente o pedido.
III. Consoante a orientação jurisprudencial do STJ, "sobre a alegada violação ao art. 458 
do CPC/1973 (489 do CPC/2015), diante da suposta falta de fundamentação do acórdão 
recorrido, que adotou os fundamentos da sentença de primeiro grau, verifica-se que a 
Jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, bem assim a do STF, admitem a 
motivação per relationem, pela qual se utiliza a transcrição de trechos dos fundamentos 
já utilizados no âmbito do processo. Neste sentido: REsp 1399997/AM, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/10/2013, DJe 
24/10/2013; RE 730.208 AgR, Rel. Ministro CELSO DE MELLO, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 23/4/2013, DJe 21/6/2013; RE 614.967 AgR, Rel. Ministro LUIZ FUX, 
PRIMEIRA TURMA Julgado em 26/2/2013, DJe 18/3/2013)" (STJ, AgInt no AREsp 
1.178.297/ES, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe de 
13/08/2018).
IV. Não há falar, na hipótese, em violação ao art. 1.022 do CPC/2015, porquanto a 
prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão deduzida, de vez que os votos 
condutores do acórdão recorrido e do acórdão proferido em sede de Embargos de 
Declaração apreciaram fundamentadamente, de modo coerente e completo, as questões 
necessárias à solução da controvérsia, dando-lhes, contudo, solução jurídica diversa da 
pretendida.
V. O entendimento firmado pelo Tribunal a quo - no sentido da ausência dos requisitos 
caracterizadores da responsabilidade civil, bem como quanto à conclusão relativa à 
inversão do ônus da prova, no caso - não pode ser revisto, pelo Superior Tribunal de 
Justiça, em sede de Recurso Especial, sob pena de ofensa ao comando inscrito na 
Súmula 7 desta Corte. Precedentes do STJ.
VI. Descabimento do Recurso Especial com base no dissídio jurisprudencial, pois as 
mesmas razões que inviabilizaram o conhecimento do apelo, pela alínea a do permissivo 
constitucional, servem de justificativa quanto à sua alínea c.
VII. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.222.300/SC, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 11/4/2019, DJe 22/4/2019.)

A matéria, portanto, é de competência das Turmas integrantes da Primeira 

Seção, a teor do disposto no art. 9º, § 1º, inciso XIV, do RISTJ.

Diante do exposto, determino a remessa dos autos à Coordenadoria de 
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Autuação de Processos Recursais, para que proceda à redistribuição do feito a uma das Turmas 

que integram a Primeira Seção.

Publique-se.
 

  

Brasília-DF, 27 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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